
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL

PRESIDENCIA
Rua Mayrink Veiga, 9 - Cenro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20090-910

Teleone: (21) 3037-4000

Ofício SEI nº 129/2026/PR /INPI

Rio de Janeiro, 28 de abril de 2026.

Ao Senhor
GERALDO JOSE RODRIGUES ALCKMIN FILHO
Minisro de Esado
Minisério do Desenvolvimeno, Indúsria, Comércio e Serviços
Esplanada dos Minisérios – MDIC – Bloco J
70.053-900 – Brasília/DF
E-mail: mdic.gab@mdic.gov.br

Assuno: Soliciação de concurso público para o Instuo Nacional da Propriedade Indusrial.
Referência: Processo SEI nº 52402.003492/2026-11

Senhor Minisro,

1. Cumprimenando-o cordialmene, venho apresenar pleio para obenção de auorização
juno ao Minisério da Gesão e da Inovação em Serviços Públicos – MGI para realização de concurso
público por ese Insuo Nacional da Propriedade Indusrial – INPI, Auarquia vinculada ao Minisério do
Desenvolvimeno, Indúsria, Comércio e Serviços – MDIC, objevando o provimeno de um oal de 502
(quinhenas e duas) vagas para 03 (rês) cargos eetvos de nível superior previsos no Plano de
Carreiras e Cargos do INPI, de que raa a Lei nº 11.355, de 19 de ouubro de 2006, sendo: ANALISTA DE
PLANEJAMENTO, GESTÃO E INFRAESTRUTURA EM PROPRIEDADE INDUSTRIAL (25 vagas), PESQUISADOR
EM PROPRIEDADE INDUSTRIAL (348 vagas) e TECNOLOGISTA EM PROPRIEDADE INDUSTRIAL (129 vagas),
em consideração ao disposo no ar. 2º, §2º, inciso III, no ar. 5º, inciso I, alínea “a”, do Decreo nº 9.739,
de 28 de março de 2019; e no ar. 15, inciso I, da Insrução Normava SEDGG/ME nº 2, de 27 de agoso
de 2019, alerada pela Insrução Normava Conjuna MGI/MPO nº 64, de 21 de evereiro de 2025.

2. Como é do conhecimeno do MDIC, após quase 10 (dez) anos sem ober auorização para
realizar concurso público, em 16 de junho de 2023, por inermédio da Poraria MGI nº 2.854/2023, esa
Auarquia oi auorizada a realizar concurso público para o provimeno de um oal de 120 (ceno e vine)
vagas para rês cargos de nível superior. Haja visa as auorizações concedidas ao INPI para os provimeno
originário e excepcional, aravés, respecvamene, da Poraria MGI nº 4.860, de 08 de julho de 2024, e do
Decreo nº 12.647, de 1º de ouubro de 2025, o pleio ora proposo oi produzido mediane o condo no
parágrao único do ar. 3º da Lei nº 14.965, de 09 de seembro de 2024, e observância do iem III da ese
do Tema 784 do Supremo Tribunal Federal - STF.

3. Na Noa Técnica/SEI nº 1/2026/ INPI /CGOV/COGEP/DIRAD/PR é eia uma minuciosa
análise do pleio ora proposo e é demonsrado que o quanavo pleieado, não será suciene para,
por exemplo: aender aos resulados apresenados no 2º Ciclo de Dimensionameno da Força de
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Trabalho - DFT realizado pelo INPI, de evereiro a abril, de 2026, com a ulização da meodologia oficial
disponibilizada pelo Órgão Cenral do Sisema de Pessoal Civil da Adminisração Federal - SIPEC; repor o
número de evasões já ocorridas do quadro de pessoal do INPI e ambém às evasões que ocorreram e
poderão ocorrer em unção de servidores do INPI serem aprovados em ouros cerames; para aender às
atvidades e serviços auais, para azer rene ao objetvo da Auarquia em contnuar avançando em
projeos e programas esraégicos de grande relevância e visibilidade, que vão além do oco em
produvidade nas avidades de exame de pedidos de concessão de direios de propriedade indusrial,
bem como para possibiliar o cumprimeno adequado dos diversos acordos, raados e insrumenos de
cooperação inernacionais que o Brasil az pare e almeja expandir. Denre eles, cia-se o Acordo de
Cooperação Técnica assinado enre o INPI e a ABIN, em 07 de abril de 2026, que marca uma mudança
relevane na orma como o Brasil raa a proeção da propriedade inelecual, saindo de um modelo
predominanemene adminisratvo para uma esraégia que incorpora capacidades de ineligência
esaal.

4. O INPI desempenha papel undamenal na economia brasileira. Sua missão esá volada
para a manuenção de um sisema de propriedade inelecual que esmula a inovação, promove a
compevidade e cria um ambiene de negócios avorável ao desenvolvimeno econômico, ecnológico e
social do país, por meio do omeno e da proeção à propriedade inelecual, de acordo com a Lei da
Propriedade Indusrial (Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996) e a Lei de Sofware (Lei nº 9.609, de 19 de
evereiro de 1998), sendo o principal execuor da Esraégia Nacional da Propriedade Inelecual – ENPI,
programa de Esado do país.

5. A siuação de cricidade da Auarquia ambém oi reconhecida pelo Poder Judiciário, por
inermédio, da AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 5.529/DF e da senença proerida na
AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº 5095710-55.2021.4.02.5101/RJ no sendo de deerminar a necessidade de
reesruuração do INPI, de conraação de servidores com o fio de compor quadro de pessoal adequado
ao aendimeno da grande demanda do Insuo e da redução do empo de exame dos pedidos de
concessão de direos de propriedade indusrial.

6. As esmavas de impaco orçamenário e financeiro elaboradas para o pleio em quesão
podem ser visas como o investmeno necessário para que o Insuo possa azer rene aos projeos e
demandas de rabalho advindas de suas aribuições. Tal premissa pare da consaação de que o INPI é
uma Auarquia susenável nanceiramene, cujo resulado projeado para 2027 consise em um
excedene orçamenário de R$ 246,1 milhões, monane expressivo em relação à despesa oal esmada
para o exercício. Aliado a isso, sem a enrada de pessoal, o INPI esará presando um serviço com
araso, inuenciando negatvamene o Sisema de Propriedade Inelecual. Nesses dados não oram
considerados os acréscimos da receia de serviços provenienes da produção dos novos servidores.
Porano, há que se considerar que, com a enrada de novos servidores, a receia se poencializa e o
INPI gera um ganho signicatvo para a prosperidade do país.

7. Com o objevo de ornecer subsídios écnicos para a obenção da auorização pleieada,
remeemos em anexo a seguine documenação:

I - Minua sugerida de Ocio do MDIC para apresenação do pleio do INPI ao MGI
(SEI nº 1455678);

II - Noa Técnica/SEI nº 1/2026/ INPI /CGOV/COGEP/DIRAD/PR e anexos (SEI nº
1452467, 1453005, 1453006, 1453009, 1453010, 1453011, 1453013, 1453015,
1453017, 1453018 e 1453019);

III - Parecer jurídico da Procuradoria Federal Especializada juno ao INPI nº
00014/2026/CGMA/PFE-INPI/PGF/AGU com Despacho de Aprovação nº
00044/2026/PROCGAB/PFE-INPI/PGF/AGU (SEI nº 1460148);

IV - Memória de cálculo com esmava do impaco orçamenário e financeiro (SEI
nº 1452462);

V - Planilha com esmava do impaco orçamenário e financeiro nas versões em
Excel e PDF (SEI nº 1452459 e 1453018); e
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VI - Formulário da Insrução Normava Conjuna MGI/MPO nº 64/2025, conendo
inormações da demanda e do órgão (SEI nº 1452465).

8. Por odo o exposo, o presene pleio revese-se de oporunidade, conveniência e
essencialidade para esa Auarquia, pois uma vez aendido, a Adminisração do INPI poderá prover os
recursos humanos que conribuirão para o aendimeno das demandas as quais o Instuo vem sendo
submetdo pelo Governo Federal, a sociedade brasileira e os organismos inernacionais, bem como dos
compromissos disposos na Esraégia Nacional de Propriedade Inelecual – ENPI e no Plano
Esraégico INPI 2023-2026. Nesse sendo, ressala-se que, como pare da busca pela excelência em
gesão, endo como horizone os próximos dez anos, em evereiro/2026, a Auarquia iniciou a elaboração
do Planejameno Esraégico INPI 2027-2036. Será a primeira vez que o Insuo conará com um plano
com horizone de uma década. A proposa é definir direrizes e prioridades de longo prazo para oralecer
a auação insucional e o sisema de propriedade indusrial no Brasil, abrangendo os níveis esraégico,
áco e operacional. Assim, a recomposição da orça de rabalho da Auarquia ambém é imporane para
o alcance dos objevos desse planejameno.

9. Além disso, o pleio ora proposo é undamenal para permir o aendimeno da AÇÃO
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 5.529/DF e da Senença proerida na AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº
5095710-55.2021.4.02.5101/RJ, e, em decorrência, garanr a proeção à propriedade indusrial, direio
undamenal previso no ar. 5º, inciso XXIX, da Constuição da República Federatva do Brasil de 1988,
cuja proeção é um dever do Esado e em o fim de avorecer o desenvolvimeno ecnológico e
econômico do país e o ineresse social, o que reiera a imporância econômica, esraégica e social do
sisema de propriedade indusrial, corroborando para a consaação de que o INPI é um elo
imprescindível nos processos de inovação que visam garantr mais empregos, mais renda e melhor
qualidade de vida para boa pare da população brasileira que se apoia na inovação para o benefcio de
odo o Brasil.

10. Por fim, submee-se à auoridade compeene o presene pedido de auorização para
realização de concurso público, nos ermos do inciso III do §2 do ar. 2º do Decreo nº 9.739, de 2019, e
parágrao único do ar. 3º da Lei nº 14.965, de 2024, cuja necessidade oi evidenciada na já reerenciada
Noa Técnica e documenos a ela anexados, com os conornos especificados e ainda solicia-se, a redução
de prazo indicada no argo 41, §2º do Decreo nº 9.739, de 2019, considerando a premene necessidade
comprovada em esudos elaborados no âmbio dese INPI e anexados à presene soliciação.

11. Sem mais para o momeno, renovo meus compromissos de esma e consideração.

Respeiosamene,

JÚLIO CÉSAR CASTELO BRANCO REIS MOREIRA
Presidene

Documeno assinado eleronicamene por JULIO CESAR CASTELO BRANCO REIS MOREIRA,
Presidene, em 28/04/2026, às 10:55, conorme horário oficial de Brasília, com undameno no ar.
6º, § 1º, do Decreo nº 8.539, de 8 de ouubro de 2015.

A auencidade dese documeno pode ser conerida no sie
htp://sei.inpi.gov.br/sei/conrolador_exerno.php?
acao=documeno_conerir&id_orgao_acesso_exerno=0, inormando o código verificador 1461801 e
o código CRC E8858B73.

Reerência: Caso responda ese Ocio, indicar expressamene o Processo nº 52402.003492/2026-11 SEI nº 1461801
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